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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2017/2020 

 

DECRETO N.º 199/2019, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre a Exoneração do Sr. 
ANASTÁCIO GIVANILDO SOUZA SANTANA 
do Cargo de Diretor de Departamento de 
Apoio e Desenvolvimento Educacional e 
Ensino da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Mulungu do Morro e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO FEDERADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º. – Exonerar, ANASTÁCIO GIVANILDO SOUZA SANTANA, do 
Cargo de Diretor de Departamento de Apoio e Desenvolvimento 
Educacional e Ensino da Secretaria Municipal de Educação, do Município 
de Mulungu do Morro, Estado da Bahia. 

 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.  

                       

        

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 Mulungu do Morro – BA, 31 de outubro de 2019. 

 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 

=Prefeito Municipal= 
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